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SIM

NÃO

SIM

NÃO

Intima o contratado sobre a
decisão;

Publica a decisão no diário oficial;
Arquiva processo.

SIM

NÃO

01. FLUXOGRAMA APLICAÇÃO DE PENALIDADES - DECRETO MUNICIPAL Nº 5.593/2024

Faz a análise do
recurso/reconsideração.

(5 dias úteis)

MODELO DE
DOCUMENTOS

AQUI!

1º - Constata a infração admnistrativa (art. 155
da 14.133/21);
2º Notifica o fornecedor para apresentar
justificativa e sanar irregularidades em 2 dias
úteis - NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR.
3º - Analisa justificativa apresentada pela
Contratada.

Intimar o fornecedor para
defesa em até 15 dias úteis.

TODOS OS RELATÓRIOS E
PROVAS DEVEM FORNECIDAS

NA INTIMAÇÃO PARA
CONTRADITÓRIO E AMPLA

DEFESA!

FISCAL DO CONTRATO OU
AGENTE DA CONTRATAÇÃO

 Recebido ou não a defesa prévia,
após os 15 dias úteis, deve ser

elaborado um relatório final sobre a
responsabilidade do fornecedor e

indica qual penalidade deve ser
aplicada.

REJEITA JUSTIFICATIVA
APRESENTADA OU NÃO FOI

APRESENTADO
JUSTIFICATIVA?

JUSTIFICATIVA ACEITA /
IRREGULARIDADE SANADA

FISCAL DO CONTRATO OU
AGENTE DA CONTRATAÇÃO

Emitir parecer técnico e decidir
pela instauração de processo
administrativo punitivo -
RELATÓRIO DETALHADO DA
OCORRÊNCIA;

Irregularidade
considerada

grave?

FISCAL DO CONTRATO OU
AGENTE DA CONTRATAÇÃO

Solicita a nomeação de 2 +
servidores efetivo para
formação da comissão

julgadora

A condução se dará pelo
fiscal do contrato, agente
de contratação, ou outro

agente que seja designado
para este fim

COMISSÃO/FISCAL DO
CONTRATO OU AGENTE

DESIGNADO

COMISSÃO/FISCAL DO
CONTRATO OU AGENTE

DESIGNADO

GESTOR DO CONTRATO
(SECRETÁRIO DA PASTA OU

SERVIDOR DESIGNADO)

O gestor do contrato decide pela
aplicação da sanção ou acolhimento

da defesa

SETOR DE
CONTRATOS

Intima o contratado sobre a decisão;
Publica a decisão no diário oficial;
Abre prazo para recurso ou pedido
de reconsideração - 15 dias úteis.

A decisão foi
pela aplicação

da
penalidade?

SETOR DE CONTRATOS

HAVENDO RECURSO OU
PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO
O PROCESSO FICA SUSPENSO

ATÉ DECISÃO FINAL - SEM
APLICAÇÃO DE PENALIDADE

GESTOR DO CONTRATO
(SECRETÁRIO DA PASTA OU

SERVIDOR DESIGNADO)

Alterou
decisão?

AUTORIDADE MÁXIMA /
PREFEITO

Emite decisão final em até 20
dias úteis FIM

FIM

Art. 13 Art. 14 Arts. 16 
a 21

Art. 22Art. 22
Arts. 22 

a 28

Art. 27 Art. 27
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